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Prefeitura Municipal de 
Rio do Antônio publica:

 
 
 
 
 
 
 
 
• Notificação - Contrato de Repasse nº 844959/2017 - Notifica os partidos 

políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, 
com sede no município de Rio do Antônio. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO 

ESTADO DA BAHIA 
 

Praça Bernardo José Dias, s/n, Centro, Rio do Antônio/BA, CEP: 46.220-000 
CNPJ.: 13.678.008/0001-53 

Tel.: (77) 3470 2189 

NOTIFICAÇÃO 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE RIO DO ANTÔNIO – ESTADO DA BAHIA, através do seu 

representante legal, em cumprimento ao artigo 2º da Lei nº 9.452 de 20 de Março 

de 1997, bem como o que determina o Contrato de Repasse nº 844959/2017, 

Notifica os partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as 
entidades empresariais, com sede no município de Rio do Antônio, dos 

recursos recebidos a título de transferência voluntária do Orçamento Geral da 

União – OGU, para a execução do objeto consignado no convênio abaixo 

apresentado: 

 
 

OBJETO Pavimentação, em paralelepípedo, de vias públicas no 
município de rio do antonio/Ba. 

ÓRGÃO Ministério do Desenvolvimento Regional -MDR 
REPRESENTADO 
PELA CEF - Caixa Econômica Federal 

VALOR TOTAL R$ 394.200,00 
VIGÊNCIA 27/12/2017 a 30/10/2020 
VALOR LIBERADO R$ 157.680,00 
DATA DA LIBERAÇÃO 21/05/2020 
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